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"Altera mernbros do Comitê de Investimenlos do Fundo

Municipal de Previdêrrcia §ocial de ioâo Ramalho, e dá

outras providências."

Ârt. tq. Altêrâr os membros do Carnitê de Investimentos do Fundo Municipal de

Previdência Social de Joâo Ramalho, passando Õ referÍdo Comitê a ficar composto
conforme segue:

de São Paulo, no uso de suas âtritluições legais, de acordo com inciso XIll do art 69 da
Lei Orgânica do Município;

RE§OLVÊ:

I - Ana Paula Dias Rodrigues Luçhetti, portadora da RC, n.q 40.*'r*.**àL-0

SSP/SP, inscrita no CPFIMF n.s 358.***.x**-62, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Ágente Cornunitária de §aúde do quadro de pessoal da
Prêfêiturâ Municipal de João Ramalho, constante da tabela I do Anexo I da Lei
Municipal 131 /2A05;

iI - Thlago Takeshi Kitahara, portador do RC. lr.q 45.***.*+*-3 SSP/SP, CPF/MF

n,a 235.t*rB.***-46, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador do
quadro de pessoal da Prefeitura Municlpâl de ioáo Ramalho, constante da tabela

I do Ar:exo I da Lei Municipal 131/20051 e

III - nlvis Ricardo.{be de Sousa, portador do RG.49.***.***-0 SSP/SP, CPF.

409,***.***-40, ocupante do cargo de §ecretârio de Escola dc quadro de pessoal

da Prefeitura Municipal de João Ramalho, consLante da tabela I do Anexo Ida Lei
Municípal 131. /2005.

Arí Ze. O mândato dos membros do Comitê de lnvestimentos será de 02 {doisl anos,

sendo permitida a reconduçãq confoüne drr. 3e do Decreto Municipal no 1..640, de 21 de
julho de 2020- P'egimento interno do Comitê de Investimentos

Árt.3e - Os membros deverão exercêr suas âtribuiçôes, conforme descrito nos arc, Tsdo
Decreto Municipal ne 7.640, de 21 de julho de 2020- Regimento lnterno do Comitê de
lnvestÍmentos.
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ArL 4e- Aos membros do Comitê de Investimentos que possuírem certificação, aprovadâ

peta CMN, recebêrão grâtificação, correspondente a 3070 ftrinta por centoJ da meno_r

referência do Quadro de Funcionários do Município {Referência 1 [um), Grau A],

conforme §8e do srtigo 57 da Lei Camplementar np 79, de 09 de fevereÍro ile 202i.

Panígrafo único. A graüficaçào recebida será custeada pelos cofres da Prefeitura

Municipal, e está condicionadâ a atuâção da mesma junto ao referido Fundo.

ArL 5e- A gratificaçâo recebida não se incorporará a rernuneração dos servidores, e é

incompatível com o recebimento de horas eftras, confôrme aiügo 96 da Lei

eomplementar Municipal ne 43, de 27.02.2019.

ArL 6e - §sta Portâria entrará em vigor na data de sua publicação, e revoga âs

disposiçôes em contrário, em especial ã Portaria ns 35, de t9lgL/2A26'

p§EF,ErrrIãA Mt NltIPÂL D§ !üÂO,R&MALHO
ESTADO DE§ÃO PAULO

loáo Ramalho "Paço Municipal Prefeito José Ro{rígues", 09 de março de 2026.
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DIRCE DA CONCEIçÃÔ BUBOLA VALE'O

Prefeita MuniciPal
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Registrãda nâ Secretaria da Preíeitura Municipal de ]oâa Ramalho e de acordo com o Árt 114

da LOMIR, publicada por afixaSo no lugar próprio público de co§tume na data supra.

ho Ferreira
Secrelária do Paço M unicipai


